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Ibitinga, 14 de junho de 2016. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLO 85/2016 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encetlramos deixando nossos 

respeitosos cumprimentos. 
Atenciosamente. 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Secretário 

A Sua Excelência 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI N° 082/16 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DE SUAS SECRETARIAS, 

PARA A REALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, EM PARCERIA 
COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO - CDHU. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio de suas Secretarias, bem como assinar os respectivos Termos Aditivos 

posteriores, para a realização de construção de casas populares, em parceria com a 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes 
de sua participação na avença, relacionadas em cláusula, no instrumento do Convênio. 

Art. 3°. As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) de quaisquer tributos Municipais. 

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo", 
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